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AFRovhDo POR Unaul AM,
4M oração UNICA j EM PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2024

Gpyo ExTinoDIM.

 
Dispõe sobre a aprovação das contas

, da Prefeitura Municipal de TatuíA relativas ao exercício financeiro de
   2022.

Á ZÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, na qualidade de
Presidente, usando das atribuições que me são conferidas pelo artigo 22, inciso IV, da

Lei Orgânica do Município de Tatuí/SP, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da administração financeira,
orçamentaria e patrimonial da Prefeitura Municipal de Tatuí, constantes do processo
TC nº 004291.989.22-6 relativas ao exercício financeiro de 2022, nos estritos termos
do parecer de fls. 265, do referido processo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 29 de outubro de 2024.  
ANTON COS DE ABREU

Presidente

  Aa DE PROENÇA

RelatorA
MAR ANTONIO DE CAMARGO

Membro

   
ta  utorla:MARQUINHODEABREU,MARCIODOSANTARIA,VALDIR

EPROENÇA

seunto:DispõesobreaaprovaçãodascontasdaPrefeltura

MunicipaldeTatulrelativasaoexercíciofinanceirode

rojetodeDecretoLegislativoNº19/2024
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JUSTIFICATIVA

 
O processo nº TC nº 004291.989.22-6 foi objeto de

acurado e minucioso exame pela Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, que
resultou na edição do presente Projeto de Decreto Legislativo.

As razões, de concordância, são as constantes no
parecer prévio da lavra do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de fls. 265, do
referido processo, consequentemente aprovando as Contas do Chefe do Executivo,
relativas ao ano de 2022, e encontram-se em relatório completo às fls. 258-262 e fls.
266-267, incluindo, voto, publicação e trânsito em julgado do parecer favorável do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo do processado. E parecer desta
Comissão.

Diante do exposto, esta Comissão encaminha para
apreciação e deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis o Parecer o presente
projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 29 tubro de 2024.   
A AÉCOS DE ABREU

Presidente

 
 
AGADR DE PROENÇA

Relator    A
MARCIO ONIO DE CAMARGO

Membro
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

58 092prRef.: PROCESSO Nº TC-004291.989.22-6 À /
(Contas do Poder Executivo — Exercício 2022) APEQUA A Re:COR   PARECER

1. Relatório

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encaminhou a

esta Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas da Prefeitura Municipal
de Tatuí - Exercício 2022, Processo nº. TC-004291.989.22-6 para apreciação e

julgamento.

A Comissão de Finanças e Orçamentos, recebendo o Processo

de prestação de Contas do Executivo Municipal emite parecer, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no nos termos do art. 45, II “a” do Regimento Interno da

Câmara Municipal, para examinar e se pronunciar a respeito do parecer prévio, exarado
pelo Tribunal de Constas do Estado de São Paulo — TCESP, relativo à prestação de contas

do Poder Executivo Municipal, pertinente ao exercicio financeiro de 2022.

2. Fundamentação

A assessoria técnico-jurídica do Tribunal de Contas Estadual, na

pessoa do Assessor Técnico FRANCISCO JOSÉ DA SILVA às fls. 245-249,
pormenorizadamente se manifestou pelo parecer favorável às contas da Prefeitura de

Tatuí, pois, mesmo havendo medidas corretivas, na questão de ordem econômico-
financeiro não comprometeu a matéria analisada.

Do mesmo modo às fls. 250 o Assessor Técnico VALTER

STEVAN SARTORI, emitiu parecer favorável às contas do Município, com recomendações
que nada compromete ou macula a totalidade das contas.

Para suplantar qualquer óbice à aprovação, as fls. 255 o

Procurador do Ministério Público de Contas RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA,

consubstanciado nos pareceres da assessoria técnico-jurídico do Tribunal de Contas

Estadual emitiu favorável.
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Parecer 000000/2024
Ref.: Projeto de Decreto Legislativo Nº 19.2024
Autoria: Marcio do Santa Rita, Antônio Marco de Abreu e Valdir de Proença.
Matéria: Direito Constitucional

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONTAS DO PODER EXECUTIVO. PARECER DO

TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E

ORÇAMENTO.

I-DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura
Municipal de Tatuí relativa ao exercício financeiro de 2022, autoria do Excelentíssimo
Senhores Vereadores Marcio do Santa Rita, Antônio Marco de Abreu e Valdir de Proença.

Este é o relatório, segue o parecer.

H-DA FUNDAMENTAÇÃO
De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 31, compete a Câmara

Municipal apreciar o parecer do Tribunal de Contas a respeito das contas do Prefeito:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma da lei.;

$1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio
dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais
de Contasdos Municípios, onde houver.

82º O parecerprévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que
o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois
terços dos membrosda Câmara Municipal.

Trata-se de matéria de competência privativa da Câmara Municipal, com orientação
também da lei orgânica:

Art. 10. Compete à Câmara, privativamente, entre outras, as seguintes

atribuições:
VI! - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa, no prazo de 60

(sessenta) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas,

observados os seguintes preceitos:(Incluído pela Emenda à lei orgânica nº 5, de

1991)

a) o parecer somente poderá ser rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços)
dos membros da Câmara; (Incluído pela Emenda à lei orgânica nº 5, de 1991)
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b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Ministério

Público para os devidosfins; (Incluídopela Emenda à lei orgânicanº 5, de 1991)

O Tema já objeto de repercussãogeral reconhecida no Supremo Tribunal Federal no
sentido da natureza meramente opinativa do parecer do Tribunal de Contas, competindo
exclusivamente à Câmara o julgamento de tais contas:

Tema 157 O parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas tem

natureza meramente opinativa, competindo exclusivamente à Câmara de

Vereadores o julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo

local, sendo incabível o julgamentoficto das contas por decurso de prazo.

Sendo assim, o trâmite legislativo aparenta caminhar dentro da legalidade.
Quanto ao mérito, remeto ao plenário para decisão, tendo em vista que o Tribunal

de Contas já apresentou parecer técnico a respeito da matéria e a Comissão de Finanças já
se manifestoutecnicamente.

HI-DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao

encaminhamentodo projeto para as comissões e posterior decisão de mérito do plenário.

É o parecer, à consideração da autoridade superior.

Tatuí, 06 de dezembro de 2024.
DR. ARTHUR FONTOURA
PROCURADOR LEGISLATIVO

Projeto de Decreto Legislativo Nº 19.2024.
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas,

clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK

“https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HKD10K74U1SN2T90"?chave=HKD10K74U1SN2T90,ou

vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido:

 
Código para verificação: HKD1-0K74-U1SN-2T90A

Câmara Municipal de Tatuí, 6 de dezembrode 2024
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
09 de dezembro de 2024

21 horas

JULGAMENTO DAS CONTAS DO EXECUTIVO
Exercício: 2022

ROTEIRO

1- Que o Sr. Secretário faça a verificação de presença dos Srs. Vereadores para efeito de
N quórum e darmos início à presente sessão extraordinária.

Ne 2- Leitura de um Texto Bíblico (Sob a proteção de DEUS iniciamos os nossos trabalhos).

3- Que o Sr. Secretário proceda a leitura do Parecer e do Projeto de Decreto
Legislativo nº 019/24, de autoria da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento,
que trata das Contas da Prefeitura Municipal relativas ao exercício de 2022, (Processo
eTC nº 004291.989.22-6).

4- Colocar em discussão o Parecer — Tempo de 15 (quinze) minutos para cada Vereador.

5- Conceder a Palavra ao Sr. Miguel Lopes Cardoso Júnior- Tempo de 2 horas.

6- Colocar em votação o parecer:

N T.1- Se aprovado o parecer, colocar em votação o Projeto de Decreto
Legislativo que APROVAAS CONTAS;

7.2- Caso seja rejeitado o parecer, considerar prejudicado o referido PDL, e
suspender a sessão por 15 (quinze) minutos para a elaboração de PDL que

N rejeita as Contas.

T3- Na ocorrência do previsto no item anterior, reiniciar os trabalhos solicitando
ao Sr. Secretário que proceda a leitura do novo PDL e em seguida colocar o

mesmo em votação.

7- Um minuto de silêncio como homenagempóstuma aos falecidos

8- Nada mais havendo a tratar, em nome de DEUS declarar encerrada a presente
sessão.

EDUARDO DADE SALLUM
Presidenteda Câmara

“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música — Terra dos Doces Caseiros”



Câmara Municipal de Tatuí
Edifício PresidenteTancredo Neves

Tel. / Whatsapp (15) 3259-8300 - Site: www.camaratatui.sp.gov.br
Endereço:Av. Cônego João Clímaco,226—Tatuí/SP Caixa Postal 52 — CEP 18.270-540 

Ordem do dia - 37º Sessão Extraordinária de 2024
DO DIA 09/12/2024 20:30

Parecer ao Processo de Prestação de Contas - Processo TC nº
004291.989.22-6 - Contas do exercício 2022
Autoria: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Projetos de Decreto Legislativo
19/2024 - Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Tatuí
relativas ao exercício financeiro de 2022.
Autoria: MARQUINHO DE ABREU, MARCIO DO SANTA RITA, VALDIR DE
PROENÇA
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DECRETO LEGISLATIVONº 040/24, de 11 de dezembro VA
(Projeto de autoria da Comissão de Economia, Finanças e Grçamento)

Dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas
da Prefeitura Mânicipal de Tatuí relativas
ao exercício fjhanceiro de 2022.

A Câmara Municipal de Tatuí, Estado deSão Paulo, aprova e eu,
na qualidade de seu Presidente, usando das atribúições que me são-conferidas pelo
artigo 22, inciso IV, da Lei Orgânica do Municípig/ pfomulgo o seguinte:

DECRETO EGISLATIVO         

a/administração fi anceira,
tuí, constantes do fírocesso
de 2022, nos estritos termos

Art. 1º Ficam APROVADAS as c
orçamentária e patrimonial da Prefei dra Municipal de 'R

TC nº 4004291.989.22-6,relativás ad exercício financeiro
do parecer de fl. 265 do referidó processo.

. 2º Éste Decreto eo vigor na data de sua

publicação, Essugadas as disposições em E)
/ edos de 2024.

EDUARDO DADE SALL
Presidente da Câmata

vo
Publicado nd Departamento de Administraçãs da Câmíara Municipal na data supra e
encaminhadopara publicação nalmprensa localfia forma da lei.

Adilson Fernando dos Santos
Diretor Geral Administrativo
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/24, de 11 de dezembro de 2024.

(Projeto de autoria da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento)

Dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas
da Prefeitura Municipal de Tatuí relativas
ao exercício financeiro de 2022.

A Câmara Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, aprova e eu,
na qualidade de seu Presidente, usando das atribuições que me são conferidas pelo
artigo 22, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Ficam APROVADASas contas da administração financeira,
orçamentária e patrimonial da Prefeitura Municipal de Tatuí, constantes do Processo
TC nº 004291.989.22-6, relativas ao exercício financeiro de 2022, nos estritos termos
do parecer de fl. 265 do referido processo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tatuí, 11 de dez  
Presidente da Câmara

Publicado no Departamento Administrativo da Câmara Municipal na data supra e
encaminhado para publicação na Imprensa local, na forma da lei.      

   
s Santos

ia) y EtrativoES, Diretor Geral Admi 
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Re: Publicidade Legal

De José Reiner Fernandes <redacaoQjornalintegracao.com.br>

Data Qui, 12/12/2024 13:40

Para Diretoria Câmara <diretoriacamaratatui.sp.gov.br>

Recebido, Adilson. Muito obrigado.

Em qui. 12 de dez. de 2024 às 13:37, Diretoria Câmara <diretoriacamaratatui.sp.gov.br>
escreveu:

PrezadoJosé Reiner, boa tarde!

Seguem os Atos da Mesa n£s 068, 069, 071 e 072/2024, bem como oDecretoLegislativonº
040/24,para publicação na próxima edição desse r. veículo de comunicação.

Solicito a confirmação do presente, bem como, após a publicação, nos envie o PDF da mesma.

Fico à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Adilson Fernando dos Santos
Diretor Geral Administrativo








